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P o R T A R I A S

Portaria NO 13 de Março de 1994

o DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉC-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

I - Conceder Progressão Funcional
por Mérito ao Servidor AL8ERTO FREITAG, na Ca-
tegoria Funcional de Auxiliar em Agropecuária,
conforme o artigo 25, item lI, do Decreto
94.664 de 23.07.87 e artigo 24 de Portaria Mi-
nisterial 475 de 26.08.87, da Classe 8, Padrão
V, para a Classe 8, Padrão VI, com efeitos re-
troativos a partir 01.03.92.

Armindo Restelato
Diretor Geral

Portaria NO 14 de março de 1994

o DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROT~C-
NICA FEDERAL DE CONCdRDIA-SC, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE

I - Conceder Progressão Funcional
por Tempo de Serviço e Mérito, de acordo com o
art. 25, item I e lI, do Decreto nO 94.664 de
23.07.87 e art. 24, da Portaria Ministerial
475 de 26.08.87.
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1 - ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS, da

Classe S, Padrão IV, para a Classe S, Padrão

VI, com efeitos financeiros a partir de

01.01.94.
2 JORGE CIPRIANO, da Classe C,

Padrão 11, para a Classe C, Padrão IV, na Ca-

tegoria Funcional de Assistente em Administra-

~ao com efeitos financeiros a partir de

26.01.94.
3 - GERALDO PASTORE, da Classe S,

Padrão lI, para a Classe S, Padrão IV, na Ca-

tegoria Funcional de Operador de Máquinas

Agrícolas, com efeitos Financeiros a partir de

02.01.94.
4 - ALBERTO FREITAG, da Classe B,

Padrão V, para a Classe A, Padrão lI, na Cate-

goria Funcional de Auxiliar em Agropecuária,

com efeitos Financeiros a partir de 01.03.94.
11 - Conceder Progressão Funcional

por Mérito, de acordo com o artigo 25, item

11, do Decreto 94.664 de 23.07.87 e art. 24 de

Portaria Ministerial 475 de 26.08.87.
1 - CIRLEI FATIMA BONI, da Classe

S, Padrão

Categoria

I, para a Classe B, Padrão I I, na

Funcional de Assistente em Adminis-

tra~ão, com efeitos Financeiros a partir de

23.01.94.
Armindo Restelato

Portaria NO 15 de 08 de Mar~o de 1994
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROT~C-

NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

I - Designar os servidores BEATRIZ

AMORIM AYMAY, Professor de Ensino de 10 e 20

Graus, classe "D", Nível "03", PAULO ANGELO

REBELLATO, Ensino de iO e 20

"03", GENUINO NEGR I,Graus, classe "D", Nível

Professor de Ensino de 10 e 20 Graus, classe

"E", Nível "Di ", MARILENE VILHENA DE OLIVEIRA,

Pr·c fE·;::,::;,C)r' de E n<;:·:i, n.:::. de :lo e 20 Graus, c 1asse

"C", N íve 1 "01", Jo2\O JOSE STUPP, Pr'o-j";~si~.cn-d:,::'

I:::n::,.:i. rH) d ::,:. 1.o e 2 o G rau s, c 1as se" E ", N íve 1
"01", ZELINA PINHEIRO MACHADO, Pl-of::;'s;,·:;.Ol-cl:::,'

En':::.inodE :Lo e 20 Graus, classe "D",

"03", LIDIA INNIG, Pl"o f:,::· '::;·':;;0 ',- j::;,' 1:~n':::,ln(J d::;'
e 20 Graus, classe "D", Nível "04",
SOEIRO DE OLIVEIRA, Datilclgrafo, Classe
F'::Hlr-::Xcl "t)", os alunos FLAVIO PEINHOPF E

NARDO S, TIDRE, para sob a presidência do

Nível

1',!EL:30h!
!I;-" II1_. .•

LEO-

/
i

pri-

meiro, constituirem comissão encarregada pelos

trabalhos de organi2a~ão e reali2a~ão da For-

matura de 1993,
Ir i~ jJ lU 2 ':;.E n t :2 E ril

vigor a partir desta data,

Armindo Restelato

Ü :i, r' :2 t Ü '1- G1~1-:,71 1



Portaria NO 16 de 09 de Mar~o de 1994

o DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROT~C-
NICA FEDERAL DE COI~CciRDIA-SC, no uso de suas
atribui~ões legais, RESOLVE:

I - Designar JORGE ALBERTO MARTINS
RODRIGUES, Professor de Ensino de
Graus, classe "D", Nível "02",

10
GLADES

e

NHEIRO DA SILVA, Professor de Ensino de 10 e
20 Graus, classe "E", Nível "01", JAIME TIETZ-
MANN, Professor de Ensino de 10 e 20 Graus,

classe "D", Nível "04", ADEMAR CAMARA, Almoxa-
rife, Classe "C", Padrão "V", e o aluno FLAVIO
PEINHOPF, para sob a presidência do primeiro,
constituirem comissão encarregada pelos traba-
.lhos de levantamento da situa~ão real contá-
bi 1,
Escola

financeiro e patrimonial da Cooperativa
dos Alunos da Escola Agrotécnica Fede-

ral de Concórdia-SC.

11 A comlssao terá prazo até
31.03.94 para apresentar relatório dos traba-
lhos a Dire~ão.

TIl A presente Portaria entra em
VIgor a partir desta data.

Armindo Restelato
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Portaria NO 17 de 09 de mar~o 1994

!
, I

I
o DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROT~C-

NICA FEDERAL DE CONCciRDIA-SC, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

I - Designar os servidores, VOLMAR
DE CESARO, Professor de Ensino de ia e 20
Graus, classe "E", Nível "01", I···!AF:II...H~E'JILHE>.
NA DE OLIVEIRA, Professor de Ensino de 10 e 20
Graus, classe "C", Nível "01" F'tllJLCJ t~:OUi:;r::DC)
PUCCI, Professor de Ensino de 10 e 20 Graus,
classe "D", Nível "04", C:IF:LEIFt·,TH·il::':l [{ma J

'L •••..• I-o 1- - I ! 'Ç.: I il '-:1 :'.-'_1d ",- :'~..í 1••·.·,(i .:::.o:::. :i.. :::.t ::::'ri t :::' ::~.rli í=t d rn :i. n ].':::-i_ j- :-3.ç: :':-1 C) I..... :':i o::;.. :=. :=.. J..I.I _._

11, ZELINA PRATES PINHEIRO, Professor de Ensi-

D' N' 1 "03":Lo e 20 Graus, c 1 asse " I J 1ve
ALBERTO MARTINS RODRIGUES, Professor deJORGE

[n':3:LnD de tO e 20 Graus, classe "D", Nível
"02", para sob a presidência do primeiro cons-
tituirem Comissão encarregada de analisar as
ocorrências, faltas disciplinares do corpo
discente, e levar proposta para ser analisadas
pelo conselho de Professores.

111 A Presente Portaria entra em
vigor a partir desta data.

Armindo Restelato
Diretor Geral



Portaria NO 18 de 09 de março de 1994

o DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROn6C-
1'·nC~lFEDEF..:tlLDE CUHCór-WIA-SC, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

I - Designar os servidores, PAULO
EDUARDO PUCCI, Professor de 10 e 20 Graus,
Classe O, Nível 4, GERALDO PASTORE, Operador
de Máquinas Agrícolas, Classe B, Padrio IV,
ELENA CAMARA, Lancheira, Classe B, Padrão I,
JO~O JOSE STUPP, Professor de Ensino de 10 e
20 Graus, Classe E, Nível 1, para sob a presi-
dência do primeiro, constituirem comissão en-
carregada para Baixa e Incorporação de Semo-
ventes desta Escola.

I I A presente Portaria entra em
vigor -a partir desta data.

Armindo Restclalo
Oiretor Geral

Portaria NO 19 de 09 de Março de 1994

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROT~C-
NICA FEDERAL DE CUNCókDIA-SC, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

I - Designar CARLOS RENATO VICTóRIO

---~------------------------------_._---
E.A.F CONCóRDIA se - BS 02 - HAR/94 - 12 -

DE OLIVEIRA, Professor de Ensino de 10 e 20

Graus, classe "O", Nível "03", JORGE ALBERTO
MARTINS ROORIGUES, Professor de Ensino de 10 e
20 Graus, classe "O", Nível "03", GESSE AS-
SUNC~O BAlA, Classe "C", Padrio "IIr", MARILE-
NE VILHENA DE OLIVEIRA, Professor de Ensino de
10 e 20 Graus, classe "C", Nível "01", para
sob a presidência do primeiro, constituírem
comissão encarregada de apurar os fatos rela-
tados no dia 08.03.94 pelo Oireto~ de Imprensa
do Grêmio Estudantil da Escola Agrotécnica Fe-

deral de Concórdia.
111 A presente Portaria entra em

vigor a partir desta data

Armindo Rcstclato

Portaria NO 20 de 28 de Março de 1994

O DIRETOR GERAL DA ESCULA AGROT~C-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

I Designar GLAOES PINHEIRO DA

SILVA,
classe
TóRIO

Professor de Ensino de 10 e 20 Graus,
"E", Nível "01", FRANCISCO JOSE MON-

SOBRAL, Professor de Ensino de ia e 20

-------------------------------------------------------------------------
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Graus, classe "D", Nível "03", JAIME TIETZ-

MANN, Professor de Ensino de 10 e 20 Graus~.

classe "D", Nível "04", e os alunos ANDERSON

CORASSA E ADENIZ LAVORATTI, para sob a presi-

dência do primeiro, constituírem comissão para

elaborar, acompanhar, e apurar os resultados

da elei~ão para os membros da Diretoria, Con-

selho Fiscal, e representantes para a ge~tão

94/95, da Cooperativa-Escola dos Alunos da Es-

cola Agrotécnica Federal de Concórdia LTDA-

COAFEC.

TI

vigor a partir desta data.

Armindo Restelato

Üi 1- o::' i:: Ci 'i- Ci o::' r' :.j_ 1

Portaria NO 21 de 30 de Mar~o de 1994

o DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROT0C-

NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-Se, no uso de suas

atribui~ões legais, RESOLVE:

I Designar os servidores PAULO

EDUARDO PUCCI, Professor de Ensino de 10 e 20

Graus, classe "D", Nível "04", LAURI ROGERIO

WOLFF, Assistente em Administra~ão, Classe

Padrão "V", ADEMAR CAMARA, Almoxarife,

I •
~ I Classe "C", Padrão "V", LORENA MORCHE, Auxi-

liar Administrativo, Classe "C", Padrão "V",

GERALDO PASTORE, Operador de Máquinas Agríco-

las, Classe "8", Padrão "Ir", CIRLEI FÁTIMA

80NI, Classe "8", Nível "I", para sob a presi-

dência do primeiro, constituírem comissão de

licita~ão para aquisi~ão de materiais, presta-

ção de serviço e alienação necessária a esta

Escola durante o exercício de 1994.

11 - Designar como Presidente Subs-

tituto o servidor NELSON SOEIRO DE OLIVEIRA,

Datilógrafo, Classe "C", Padrão "111".
TIl De Conformidade com o artigo

!J >::: !) I ,! lia L.:;:':i. :3. 0:";:, ,S.':' d e i.~i .O ,S . ?:3 :':'J.()5., :i. nC::L .~:.()

poderá ser processada por
qualquer um dos membros acima.

IV A presente Portaria entra em
vigor a partir desta data.

Armindo Restelato

)

Portaria NO 22 de 30 de Mar~o 1994

o DlRETOR GERAL DA ESCOLA AGROT~C-

NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas

atribui~ões legais, RESOLVE:

----------------------------------------------------------------------------
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I Suspender no Período de
27.02.94 a 05.03.94 as férias da servidora
ELISA MARIA IORIS, Assistente em Administra-
ção, Classe 8, Padrão I, em virtude Participar
do Curso sobre Execução Orçamentária e Finan-
ceira, Contabilidade e SIAFI/CISET-MEC.

11 - Fica determinado o novo p~rio-
do de 19.03.94 a 25.03.94.

Armindo Restelato
Diretor Geral

LICENÇA M~DICA - HOMOLOGAÇ~O

Nome do Servidor - ADElAR BENETTI
Cargo/Emprego - Assistente de Administração
Matricula - 0049133

Orgão de Lotação - EAF Concórdia-SC
Regime Jurídico - R. J. U.

Período de Licença - 24 a 27.02, 04.03 e 09 a
12.03.94

Fundamento Legal - Art.203 da Lei 8.112/90

Nome do Servidor - ALBERTO FRFITAG
Cargo/Emprego - Auxiliar Agropecuária
Matrícula - 049089

Orgão de Lotação - EAF Concórdia-SC
Regime Jurídico - R. J. U.

Período de Licença - 14.03 e 16.03.94
Fundamento legal - Art.203 da Lei 8.112/90

Nome do Servidor - AlZIRA H. TREVISOL
Cargo/Emprego - Cozinheira '
~atrícula - 049146

Orgão de Lotação - EAF Concórdia-SC
Regime Jurídico - R. J. U.

Período de Licença - 16 e 21.03.94

/

Fundamento Legal - Art.203 da lei 8.112/90

Nome do Servidor - ARACY WUNDER
Cargo/Emprego - Cozinheira
Matricula - 049148
Orgão de Lotação - EAF Concórdia-SC
Regime Jurídico - R. J. U,

Período de Licença - 29 a 31.03.94
Fundamento Legal - Art.203 da Lei 8,112/90

Nome do Servidor - BEATRIZ AMORIM AYMAY
Cargo/Emprego - Prof.de Ens. de ·10 e 20 Graus
Matricula - 049141
Orgão de Lotação - EAF Concórdia-SC
R~gime Ju~ídico - R. J. U.
Período de Licença - 14, 16 e 28.03.94
Fu ri d;:·).m~::,nbJ I._~'ga1 - Al-t .i:~()3 da Le:i 8. i i 2/90

I
I

I I
li'
I,
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